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4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 003/2022 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL, O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE 
TURVO 
 
 
 
 
 
 

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.937.166/0001-80, 
neste ato representada pelo Secretário em exercício JOSÉ BRUSTOLIN NETO, portador da 
Carteira de Identidade RG nº ***.612-*, com domicílio especial a Avenida Iguaçu, 420, 2º 
Andar, Curitiba – Paraná; 

 

INTERVENIENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, Curitiba – 
Paraná, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Sr. FERNANDO FURIATTI SABOIA, 
nomeado pelo Decreto Estadual nº 1629/2023, portador do RG nº 4.***.894-*, com domicílio 
especial na Avenida Iguaçu, 420, 1º Andar, Curitiba – Paraná; 

 

CONVENENTE: MUNICÍPIO DE TURVO, com domicílio especial na Avenida 12 de maio, Nº. 
353, centro, Turvo - Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.279.973/0001-07, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. ANTONIO MARCOS SEGURO, portador do CPF/MF 
sob o n.º 1.***.***-53 e, com endereço especial na Avenida 12 de maio, Nº. 353, centro, Turvo - 
Paraná. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e vigência do 
Convênio nº 003/2022, nos termos das Cláusulas Segunda e Terceira. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO 

Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir de 19 de 
março de 2026 até 17 de junho de 2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 17 
de junho de 2026 até 14 de dezembro de 2026. 

Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e 
aprovado pela autoridade competente (fl. 20), parte integrante do plano de trabalho, fica alterado 
e, sem alteração das demais disposições deste. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 142 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 
15.608/2007. 

 

Curitiba, 19 de março de 2026. 

 

(Assinado Digitalmente) 

JOSÉ BRUSTOLIN NETO 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, em exercício 

 

(Assinado Digitalmente) 

FERNANDO FURIATTI SABOIA  

Diretor-Presidente do DER/PR  

 

(Assinado Digitalmente) 

ANTONIO MARCOS SEGURO  

Prefeito de Turvo

36

22

Assinatura Qualificada realizada por: Jose Brustolin Neto em 19/03/2026 17:13. Inserido ao protocolo 24.832.699-9 por: Gabriel Salgado de Oliveira em: 19/03/2026

17:12. Demais assinaturas na folha 36a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento

com o código: ab4cfcb4b18c8631c89a2aef02634a3c



36a

22

Documento: 003.4.2022_Turvo_PRAZOS_24.832.6999.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Jose Brustolin Neto em 19/03/2026 17:13, Antonio Marcos Seguro em 19/03/2026 17:23.

Assinatura Avançada realizada por: Terufumi Katayama (XXX.740.429-XX) em 19/03/2026 17:17 Local: DER/DG/GAB.

Inserido ao protocolo 24.832.699-9 por: Gabriel Salgado de Oliveira em: 19/03/2026 17:12.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:



8

AUTORIZO
I. AUTORIZO

funcionalidade dos espaços de convivência dada Secretaria de Estado da Inovação

reais e oitenta e quatro centavos).

mais vantajosa, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021 e no art. 368 do
Decreto nº 10.086/2022 do Estado do Paraná.

Curitiba/PR, 20 de março de 2026.

Alex Canziani Silveira

Protocolo: 25.414.143-7

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIADE ESTADO DA INOVAÇÃO E INTELIGÊNCIA

ARTIFICIAL
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS

PROTOCOLO:
TERMO DE DOAÇÃO DE BENS Nº 3100443 – GPM
DOADOR:
DONATÁRIO:
OBJETO:

Administração, conforme documentações e autorizações constantes no protocolado

DATADAASSINATURA: 17/03/2026.
ASSINAM:Alex Canziani Silveira – Secretário de Estadoda Inovação e Inteligência

34682/2026

34525/2026

34515/2026

34530/2026

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº:

DOCUMENTO:

CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.

INTERVENIENTE:Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná – DER/PR.

CONVENENTE:

DO OBJETO:
execução e vigência do Convênio nº 003/2022, nos termos das suas Cláusulas

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada a
execução do Convênio pelo prazo de 90 dias a partir de 19 de março de 2026 até
17 de junho de 2026.

DAPRORROGAÇÃODAVIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência do Convênio
pelo prazo de 180 dias, a partir de 17 de junho de 2026 até 14 de dezembro de 2026.

Parágrafo Único.

DATA: 19 de março de 2026.

Fernando Furiatti Sabóia José Brustolin Neto

Diretor-Presidente/DER Secretário/SEIL, em exercício

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E
PESSOA IDOSA – SEMIPI – TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1293/2023 – PROTOCOLO
25.408.189-2. Partes: Secretaria da Mulher, Igualdade Racial e
Pessoa Idosa – SEMIPI e TECNOLIMP SERVIÇOS LTDA, Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato 1293/2023. Vigência
03/04/2026 a 02/04/2027, Dotação Orçamentária:
05900.5902.14.122.28.8231 – Gestão Administrativa – SEMIPI,
Natureza de Despesa 3390.3700 – Locação de Mão de Obra,
Subelemento 3708 – Operadores de Máquinas e Motoristas, Fonte 500
– Recursos Não Vinculados de Impostos. Autorizo 05 de março de
2026, Curitiba, 17 de março de 2026. Leandre Dal Ponte – Secretária –
Secretaria da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa.

34544/2026

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E
PESSOA IDOSA – SEMIPI – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
1794/2026 – PROTOCOLO 25.558.559-2, Secretaria da
Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI MARCOS
AMARAL DUTRA - ME,

Valor Contratual R$ 5.500,00
05900.5902.14.422.28.8410 –

, Natureza de Despesa 3390.3900 –
Subelemento 3905 –

Serviços Técnicos Profissionais, Fonte 500 –
Autorizo 12 de março de 2026

Leandre Dal Ponte

34589/2026


